
Paula Mattar 

De: A.J - Rogerio Pinto <ajrogeriopinto@madgav.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 7 de maio de 2026 17:12
Para: 'Leonardo Soares'; 'A.J - Rogerio Pinto'
Cc: 'rogerio pinto da fonseca'
Assunto: RES: RJ Rogério Pinto da Fonseca (proc. nº 5000820-26.2025.8.13.0193) - Solicitação de informações e documentos pela Administração 

Judicial

Prezado Dr. Leonardo, 
 
Boa tarde. 
 
Agradecemos o envio das informações e iremos analisar.  
 

Aproveito para reiterar o questionamento, ainda pendente de reposta, de manifestação a respeito do pagamento dos honorários da Administração 
Judicial e de fornecimento de esclarecimentos e documentos complementares requeridos nos relatórios mensais de atividades. 

Atenciosamente, 
 

 
 
"Aviso importante: O conteúdo desta mensagem e seus anexos podem conter informações sigilosas e/ou exclusivas. Se você não for o destinatário ou a 
pessoa autorizada a recebê-la, não deve usar, copiar ou divulgar as informações nela contida ou tomar qualquer ação baseada nessas informações, sob 
pena das ações cíveis, penais, dentre outras medidas cabíveis. Caso entenda ter recebido esta mensagem por engano, por favor, descarte-a, bem como seus 
anexos, e avise imediatamente ao remetente. Voltados ao cumprimento da LGPD, a proteção de dados pessoais e o sigilo das informações, registramos esse 
aviso.  Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados)"  
 



De: Leonardo Soares <leonardo@leonardosoaresadvocacia.com>  
Enviada em: quinta-feira, 7 de maio de 2026 14:28 
Para: A.J - Rogerio Pinto <ajrogeriopinto@madgav.com.br> 
Cc: rogerio pinto da fonseca <rogeriopfonsecaa@gmail.com> 
Assunto: Re: RJ Rogério Pinto da Fonseca (proc. nº 5000820-26.2025.8.13.0193) - Solicitação de informações e documentos pela Administração Judicial 
 
Prezado Administrador Judicial, 
 
Em atenção à solicitação de informações e documentos para a Assembleia Geral de Credores designada para o dia 25/05/2026, informamos o quanto segue: 
 
Até o presente momento, foi firmado termo de adesão na modalidade credor colaborador apenas com a empresa HORTSOY COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., que já realizou o fornecimento dos insumos para a safra de verão 2025/2026. O referido termo já se encontra acostado aos autos 
da recuperação judicial sob o ID 10619901419. 
 
No que tange às tratativas com os demais credores: 
 
- Sicoob Montecredi: Informamos que estamos em contato constante com a cooperativa na tentativa de construir um acordo. Todavia, as tratativas ainda não 
foram finalizadas, uma vez que a questão envolve também patrimônio afetado na ação de divórcio do Sr. Rogério. 
- Valoriza: Houve manifestação de intenção da empresa em atuar como credora colaboradora, porém os ajustes formais ainda não foram iniciados. 
- Demais Credores: Esclarecemos que enviamos e-mail a todos os credores convidando-os para reuniões de negociação do Plano de Recuperação Judicial, 
contudo, houve baixa adesão e poucos participaram até então. 
 
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 
 
Atenciosamente, 
Leonardo Henrique Santos Soares. 
 
 
 

 
 



Oferecemos serviços de advocacia e assessoria jurídica preventiva e contenciosa em causas cíveis e criminais. Soluções inovadoras em resolução de conflitos com a utilização de alternativas à 
judicialização. Atuação no exercício da defesa técnica perante o Tribunal do Júri. 
 
Inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil na Seccional de Minas Gerais - OAB/MG 183.517. Membro da Associação Brasileira de Advogados Criminalistas - ABRACRIM. Membro associado 
do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais - IBCCRIM (maior Instituto de Ciências Criminais da América Latina). Membro associado do International Center for Criminal Studies. Especialista em 
Direito Processual Penal pela Faculdade de Direito Damásio de Jesus. Especialista em Direito Ambiental pela Faculdade de Direito Damásio de Jesus. Professor de Ciências Criminais, Prática Forense e 
de Mediação Judicial no Curso de Direito do Centro Universitário Mário Palmério - Unifucamp. 
 
Contate-nos pelos telefone: 34 99877-3663 (WhatsApp). 
 
Para situações emergenciais, plantão 24 horas pelo telefone 34 99877-3663. 
 
O nosso escritório situa-se na avenida João Pinheiro 930, Bairro Boa Vista, na cidade de Monte Carmelo, Minas Gerais. 
 

 
 
Em qua., 6 de mai. de 2026 às 17:58, A.J - Rogerio Pinto <ajrogeriopinto@madgav.com.br> escreveu: 

Prezado Dr. Leonardo e Caro Sr. Rogério,  

  

Boa tarde! 

  

Em vista da Assembleia Geral de Credores designada para 25/05/2026 (1ª convocação), a fim de subsidiar os trabalhos desta Administração 
Judicial na condução do conclave, solicito a gentileza de nos encaminhar, até o dia 13/05/2026, as seguintes informações e documentos: 

  

         Relação dos credores que firmaram termo de adesão ao Plano de Recuperação Judicial (ID 10572677139), com identificação completa 
(nome/razão social, CPF/CNPJ, classe e valor do crédito); 

         Cópia integral dos termos de adesão já assinados, devidamente datados e com firma reconhecida (ou assinatura eletrônica equivalente), para 
que se possa aferir a regularidade formal dos instrumentos; 



         Indicação das condições específicas eventualmente negociadas com cada aderente, na hipótese de existirem ajustes diversos das condições 
gerais previstas no PRJ; 

         Cronograma das tratativas em andamento com os credores que ainda não firmaram adesão, especialmente os titulares dos créditos que 
apresentaram objeção (Sicoob Montecredi e Banco do Brasil). 

  

Tais informações são imprescindíveis para que esta Auxiliar possa:  

  

(i)            aferir o quórum de aprovação do plano no momento da AGC;  

(ii)          verificar a regularidade das adesões para fins de cômputo de votos; e  

(iii)         prestar os esclarecimentos eventualmente solicitados pelos demais credores e pelo Douto Juízo Concursal. 

  

Aproveito a oportunidade para reiterar o pedido, ainda pendente de reposta, de manifestação a respeito do pagamento dos honorários da 
Administração Judicial e de fornecimento de esclarecimentos e documentos complementares requeridos nos relatórios mensais de atividades. 

  

Permaneço à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

  

  

Atenciosamente, 



 

 
 
"Aviso importante: O conteúdo desta mensagem e seus anexos podem conter informações sigilosas e/ou exclusivas. Se você não for o destinatário ou a 
pessoa autorizada a recebê-la, não deve usar, copiar ou divulgar as informações nela contida ou tomar qualquer ação baseada nessas informações, sob 
pena das ações cíveis, penais, dentre outras medidas cabíveis. Caso entenda ter recebido esta mensagem por engano, por favor, descarte-a, bem como seus 
anexos, e avise imediatamente ao remetente. Voltados ao cumprimento da LGPD, a proteção de dados pessoais e o sigilo das informações, registramos esse 
aviso.  Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados)"  

  

 

 

Não contém vírus.www.avast.com 

 


